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Ofício: 295/2020
Excetíssimo Senhor Antônio Astésio Tavares 

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi/MG

Piumhi, 11 de Dezembro de 2020.

Prezado Senhor Presidente da Câmara,

Venho por meio deste, responder a V. Exa o ofício n° 149/2020/GABPRES.

Cabe informar que diante a apresentação do atestado pelo médico, houve a 

cobertura de outros médicos na Unidade de Saúde “ESF Inho Frimino” da seguinte 

forma:

No dia 11/11/2020 houve atendimento da médica Dra. Leila Maria Ferreira 

Arantes no período vespertino, no dia 12/11/2020 houve atendimento do médico Dr. 

Fernando Leite Machado no período matutino e no dia 13/11/2020 houve atendimento 

do médico, Dr. Fernando Leite Machado em período integral.

Segue anexo relatório de esclarecimento do setor de Recursos Humanos e os 

atestados apresentados pelo servidor no mês de novembro do corrente ano. Informo 

ainda, que diante a apresentação de atestado por qualquer servidor, médico, é feito 

remanejamento de outro servidor para atendimento da população.

• Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessários.
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Atenciosamente,
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ALINE SILVA BARBOSA DE CASTRO 
SECRETÁRIA DE SAÚDE DE PIUMHI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Padre Abel, 332 CEP: 37.925.000 -  PIUMHI- MINAS GERAIS 

Fone. (37) 3371.9216 -  C.N.P.J. n° 16.781.346/0001-04

Ofício RH 40/2020

Piumhi, 09 de dezembro de 2020.

Ref: ESCLARECIMENTOS SOBRE ATESTADOS DE SERVIDOR

O Departamento de Recursos Humanos esclarece que os atestados médicos dos 

servidores do Município, com prazo de afastamento do trabalho para menos de 15 dias são 

apresentados diretamente ao superior imediato do servidor para inclusão da justificativa de 

ausência ao trabalho no ponto eletrônico. Ao final de cada período de apuração do ponto 
eletrônico estes atestados são encaminhados ao RH anexados ao Espelho de Ponto impresso 

do servidor.

Atestados médicos com afastamento do trabalho para mais de 15 dias, são entregues 

diretamente ao RH para providências junto ao INSS, marcação de perícia e afastamento do 
servidor na folha de pagamento.

Período de apuração de ponto de 10/11 a 09/12/2020 nenhum atestado médico do 
servidor contratado Dr. Carlos José Fernandes de Barros com afastamento do trabalho 

superior a 15 dias foi recebido no Departamento de Recursos Humanos. Pela coordenação da 

Unidade Básica de Saúde onde este está lotado, foi recebido neste período 4(quatro) atestados 

médicos, sendo os períodos de: 10 a 13/11, 16/11 (período tarde), 19/11 (acompanhamento) e 
25/11 (acompanhamento).

O Departamento de Recursos Humanos está a disposição para outros esclarecimentos.

Diretora de Depto de Recursos Humanos

A/C: Prezada Sra. Aline Silva Barbosa de Castro
Secretária Municipal de Saúde

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI -  MG
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ATESTADO

A t f -’ S '0  p a r a  o s  d e v i d o s  f i n s -l'f- CAKLOS JO SE FERNANUts

Clinimagem no dia 19/11/2020 para 

acompanhar sua esposa ROS1ANE SANTOS S1I.VA a realização de 

exames radtoiègícos.
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